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A legislação EHIS COHAB  nasceu como um grande projeto para 
viabilizar parcerias com a Iniciativa Privada, com o objetivo de 
INCENTIVAR e dar CELERIDADE nas aprovações dos 
Empreendimentos de Interesse Social no município de Campinas, 
contribuindo com a REDUÇÃO DO DÉFICIT HABITACIONAL.

 
I - Resgatar e fortalecer o PAPEL DA COHAB Campinas como agente público que 
complementa e executa os Programas Habitacionais planejados pelo município

II - Executar e gerir procedimentos e processos de aprovação de projetos habitacionais de 
interesse social que gerem VELOCIDADE e respeitem o tempo de mercado do empreendedor

III - Garantir a elaboração de projetos arquitetônicos e urbanísticos, com QUALIDADE e 
INTEGRADOS, a partir de implantação que promova uma diversificação de usos (comerciais, 
de serviços) e de faixas de renda

INTRODUÇÃO



ABORDAGEM DA LEI

- Classificação das faixas de atendimento por tipos: 
- Tipo A (famílias com renda de 0 a 3 salários mínimos)
- Tipo B (famílias com renda de 3 a 6 salários mínimos)
- Tipo C (Empreendimento habitacional multiuso e multi renda em imóveis de domínio da União)
- EHMP ( famílias com renda entre 6 a 10 salários mínimos) 

- Isenção de Taxas de Análise, ITBI, ITCMD, desconto para todos os tipos com exceção do tipo EHMP
- A contrapartida social é estipulada em 2% das unidades

- Celeridade no processo - 90 dias para aprovação;
- Densidade Habitacional 1.500 uh/ha;
- Facultativa vagas de garagem;
- EIV - somente para empreendimentos acima de 200 unidades, exceto loteamento;
- Percentual fixo para as contrapartidas mitigatórias

- Tipo A - 3% do custo da obra
- Tipo B - 3,5% do custo da obra
- Tipo C - 3% do custo da obra
- EHMP -  4% do custo da obra

- EHIS-Cohab implantados em todo o território urbano dependente do zoneamento
- Conjunto Habitacional 
- Tamanho da quadra de 250 metros
- Lotes com área mínima de 90 m2 (somente para Tipo A)
-  Recuo frontal de 4,50m  poderá haver vaga coberta sobre o recuo frontal
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FLUXOGRAMA DO PROCESSO EHIS COHAB

GEHIS
 SEI com 
Certidão 

Informativa
Anexo I, II, III, IV 

CJRES
Elaborar o 
contrato

CJUCT
Validação do 

contrato

CLIS
 Recolher 

assinaturas e 
registrar o 

contrato e publicar 
no DOM

GA
Ciência do 

contrato e do 
número de 

unidades para a 
contrapartida

GEHIS
Trâmites de 
assessoria, 
análise e 

recomendação 
de aprovação

SEHAB
Aprovar e 

publicar no 
DOM

GEHIS
Emitir os 
alvarás

GEP
 Definir em 

conjunto com 
parceiro as 
unidades de 
contrapartida

CJRES
Aditivo contratual 

definição de 
unidades e 
eventuais 
alterações

COAV
 Fazer a avaliação 

para constar na 
escritura de doação

CJRES
Protocolar 

junto a 
SEFAZ

CJRES
Conferir a 
minuta de 
escritura

GFC
Integralizar  
as unidades 

ao patrimônio 
da COHAB

COAV
 Fazer a vistoria 

nas unidades

GEHIS
 Após a emissão 
do CCO ou do 

Decreto de 
Aprovação do 
Loteamento

CJRES
Verificar a 
matrícula 

individualizada

CADM
 Verificar 

os débitos 

DICAF
Abrir SEI para 

comercialização 
das unidades

DICAF
Receber as 

chaves

DITES

DIJ

DICAF



CAEIV
Coordenadoria de Análise de Projetos, Gestão de Contratos e Estudos de Impacto de Vizinhança 

VIABILIZAÇÃO DE PARCERIAS
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Interesse de 
Parceria

Certidão
Informativa

Envio p/
Interessado

Recepção e 
Conferência

Intenção de
Parceria

Contrato de 
Parceria

Documentação 
Obrigatória

Fila de Análise
Até 15 Dias Úteis

Certidão Informativa
Concluída e Revisada

Empreendimento
Viável

Elaboração do 
Contrato via SEI

VIABILIZAÇÃO DE PARCERIAS



Documentação Obrigatória para Solicitação de Certidão Informativa

• Carta de Intenções ( Anexo I )

• Declaração de Responsabilidade ( Anexo II )

• Arquivo de Localização ( .KMZ - Google Earth )

Carta de Intenções 
( Anexo I )

Declaração de Responsabilidade 
( Anexo II )

Arquivo de Localização
( .KMZ - Google Earth )

INTERESSE DE PARCERIA



Com a documentação verificada e de acordo, a área será inserida no nosso banco de Dados e colocada na 
fila para Análise e Elaboração da Certidão Informativa.

GOOGLE 
EARTH

QGIS TRELLO EXCEL INFORMAÇÃO 
DIDC - PMC

BANCO DE DADOS



• Informações Gerais da Área
• Diretrizes Viárias
• Diretrizes Ambientais
• Zoneamento
• Bens Tombados
• Restrições Aeroportuárias
• Protocolos Existentes
• Outras Observações

Legislação Base para a Análise da Área

- Lei Comp. 312/21 – EHIS COHAB
- Lei Comp. 208/18 – Lei de Uso e Ocupação do Solo
- Lei Comp. 207/18 – Perímetro Urbano e Zona de Expansão Urbana

O prazo para elaboração da Certidão Informativa é de 15 DIAS ÚTEIS, conforme previsto na L.C. 312/21 – 
EHIS COHAB.
Nela é apresentado um levantamento de todas as Diretrizes Urbanísticas existentes no Banco de Dados do 
Município, dentre os quais estão:

CERTIDÃO INFORMATIVA



Documentação Obrigatória

• Anexo I  Carta de Intenções*

• Anexo II  Declaração de Responsabilidade*

• Anexo III  Declaração para Contrato de Parceria 

• Anexo IV  Declaração de Tipologia

Carta de Intenções 
( Anexo I )

Declaração de 
Responsabilidade 

( Anexo II )

Declaração para 
Contrato de Parceria   

( Anexo III )

Declaração 
de Tipologia
( Anexo IV )

INTENÇÃO DE PARCERIA



E-MAIL
Intenção de Parceria

DOCUMENTAÇÃO
Conferida/Atualizada

CERTIDÃO 
INFORMATIVA

Elaboração da
Minuta de Contrato

CJRES

PROTOCOLO - SISTEMA SEI



CJRES
Coordenadoria Jurídica de Regularização Fundiária e Empreendimentos Sociais

CONTRATO DE PARCERIA
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CONTRATO DE PARCERIA

SEI DE CONTRATO

Após a análise das 
condições técnicas da área e 
a manifestação de interesse 

do possível parceiro

DOCUMENTAÇÃO

Solicitar via e-mail documentos indispensáveis

● Matrícula do Imóvel
● Documentos do Proprietário
● Documentos da Incorporadora / Loteadora
● Procuração com poderes específicos

CJRES

Verificar as condições 
Jurídicas para firmar o 
Contrato de Parceria

ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS

● Regularidade da 
Matrícula

● Legitimidade das 
Contratantes

Após aceite do 
Interessado 

Elaboração da 
Minuta de Contrato

Tramitação interna 
para validar a 
contratação

CJRES > CJUCT > 
DIJ > CLIS

CONTRATO
DE PARCERIA

ASSINADOEncaminhada ao 
Interessado para 

validação



TERMOS CONTRATUAIS

● Obrigações das Parceiras
● Prazo para formalizar as doações de 

Contrapartida Social
● Previsão de Multa para desistência 

imotivada da Parceria

Em aditivo serão especificadas as unidades 
objeto da Contrapartida Social, definidas em 
conjunto entre as Parceiras

MINUTA DE CONTRATO

Desde 2018 a Minuta de Contrato vem sendo aprimorada, visando melhor atender ambas as partes, sendo 
nesse período, inclusive, acolhidas diversas sugestões dos nossos parceiros.

Diante deste instrumento contratual, já consolidado, estamos em vias de publicar a MINUTA DE ADESÃO, 
que agilizará o processo, evitando questionamentos diversos e conferindo isonomia a todos os processos 
de Parceria.

ESCOPO DO CONTRATO DE PARCERIA

Se limita ao ASSESSORAMENTO junto às 
diversas instâncias do município seja no 
processo de Cadastramento de Glebas ou de 
Aprovação dos Projetos Edilícios e de 
Parcelamento do Solo

As atividades Institucionais de Análise estão 
previstas em Lei (Lei 3.213/65 alterada pela Lei 
15.991/20)
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Outras Vantagens

• Triagem da Documentação

• Montagem dos Processos

• Elaboração do Protocolo

• Pré Análise dos Projetos

• Acompanhamento em reuniões

• Atendimento Técnico

• Credibilidade COHAB

PROTOCOLOS PRINCIPAIS

Para os projetos que devem ser aprovados na P.M.C. o 
EHIS-COHAB oferece assessoria para todas as etapas 
internas do órgão municipal.

Os processos de Cadastramento de Glebas e emissão 
da Certidão de Diretrizes Urbanísticas são de 
competência da P.M.C.

ASSESSORIA

ISENÇÃO DE TAXAS

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO

As tramitações dos processos são 
consultadas DIARIAMENTE e 
comunicadas IMEDIATAMENTE ao 
interessado para que sejam atendidas



ANÁLISE PRÉVIA DOS PROJETOS

Antes de serem anexados aos protocolos correspondentes, todos os projetos, e posteriormente suas 
correções feitas em atendimento aos “Comunique-se” emitidos, passam por uma Análise Prévia minuciosa 
atendendo aos padrões exigidos pelos órgãos competentes, evitando assim mais “Comunique-se” e 
garantindo a CELERIDADE DO PROCESSO.

ASSESSORIA

Modelo PMC



PROTOCOLOS COMPLEMENTARES

Concomitantemente, o interessado é assessorado, inclusive sendo acompanhado em todas as reuniões, 
visando a eficiência e celeridade na aprovação dos Projetos Complementares que serão necessários para 
viabilizar a Aprovação dos Empreendimentos.

ASSESSORIA

SECRETÁRIAS ASSISTIDAS

- Infraestrutura
- Urbanismo
- Assuntos Jurídicos
- Patrimônio / Cultura
- Verde
- Serviços Públicos

OUTROS ÓRGÃOS ASSISTIDOS

- SANASA
- EMDEC
- CPFL
- Concessionárias de Rodovias

As tramitações dos processos são 
consultadas DIARIAMENTE e 
comunicadas IMEDIATAMENTE ao 
interessado para que sejam atendidas
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• Empreendimento EHIS acima 
de 200 unidades (Exceto 
loteamento)

• Documentação Obrigatória
Roteiro Técnico
• Análise do EIV
Até 10 Dias Úteis Protocolo Físico/ 

eletrônico

Relatório e 
Conferência EIV 

Negociação com 
Secretarias Municipais

Os valores estipulados para 
medidas mitigatórias variam de 
acordo com o tipologia do 
empreendimento, podendo variar 
entre 3% e 4% do custo total da 
obra, para este cálculo é utilizado o 
valor do CUB (Custo Unitário 
Básico da Construção mês 
corrente aplicado sobre a área total 
a construir.

As mitigação dos impactos 
apontado no Parecer de 
Viabilidade serão objeto de Termo 
de Acordo e Compromisso - TAC 
entre a Prefeitura, a 
Cohab-Campinas, a Secretaria 
Municipal de Habitação e 
interessado e deverão ser 
executados 

Secretária de Habitação 
irá emitir Parecer

Publicidade no 
Diário Oficial

Celebrado TAC
Alvará de Execução 

mediante TAC assinado

Parecer de 
Viabilidade Técnica e 

Socioeconômica

Termo de Acordo e 
Compromisso - TAC

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Empreendimento irá gerar efeitos 
positivos e negativos na qualidade 
de vida da população residente e 
com o EIV definiremos as medidas 
mitigatórias e compensatórias para 
este impacto, devendo assim estar 
todos os envolvidos em comum 
acordo.

Cohab da publicidade a todos os 
documentos oficiais em nosso site 
além da atualização de todos os 
comunique-se no site Prefeitura e 
COHAB

Certificado de Conclusão de Obras 
e o Alvará de Uso do 
empreendimento só poderão ser 
expedidos após a correta execução 
e o recebimento das intervenções e 
mediante a emissão do competente 
Termo de Recebimento de Obras 
do TAC.



TIPO EMPREENDIMENTOS COM ATÉ 200
U.H. E NA FORMA DE LOTEAMENTO

EMPREENDIMENTOS ACIMA DE 200 U.H.
(EXCETO NA FORMA DE LOTEAMENTO)

EHIS-Cohab TIPO A DISPENSADO DE EIV/RIV

OBRIGATÓRIO EIV/RIV
Execução de medidas mitigatórias previstas no 

EIV/RIV
equivalentes a 3% do custo local da obra

EHIS-Cohab TIPO B DISPENSADO DE EIV/RIV

OBRIGATÓRIO EIV/RIV
Execução de medidas mitigatórias previstas no 

EIV/RIV
equivalentes a 3,5% do custo local da obra

EHIS-Cohab TIPO C DISPENSADO DE EIV/RIV

OBRIGATÓRIO EIV/RIV
Execução de medidas mitigatórias previstas no 

EIV/RIV
equivalentes a 3% do custo local da obra

EHMP-Cohab DISPENSADO DE EIV/RIV

OBRIGATÓRIO EIV/RIV
Execução de medidas mitigatórias previstas no 

EIV/RIV
equivalentes a 4% do custo local da obra

CONTRAPARTIDA MITIGATÓRIA
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TRIAGEM

CONFERÊNCIA da documentação INTERESSADO

Entrega a documentação mínima 
solicitada no check-list de 
“Aprovação de Loteamento” para 
protocolar no EHIS.

TRIAGEM

• QGI (Planilha) 
• Lançar no QGIS 
• Pesquisa do responsável 

técnico 
• Análise Cohab (verificar se 

atende as diretrizes)PROTOCOLAR*

*Para loteamentos EHMP será cobrado uma taxa de análise antes de gerar o protocolo. 
Somente após o pagamento e envio do comprovante, a área é protocolada e analisada.



ANÁLISE PRÉVIA

ANÁLISE CONCEITUAL

• "Validação de ideia" 
(ocorrem alterações no 
projeto);

• COHAB;
• EMDEC, SEINFRA E SVDS 

(recebimento de pareceres).

ANUÊNCIA DO INTERESSADO

Interessado deve Anuir/Aceitar 
as soluções do RAC para 

prosseguimento e apresentar 
documentação corrigida e 

complementada.

ANÁLISE

• COHAB
• EMDEC e SVDS
• SEINFRA

"Secretarias ratificam 
o projeto"

DRI/SMF
Laudo de Avaliação:
• Lotes
• Gleba

GEHIS/COHAB

Latência

Certificado de aprovação GRAPROHAB

Solicita o prosseguimento da aprovação final
GRAPROHAB

ANÁLISE PRÉVIA

ANÁLISE DE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO
(Planta, Memoriais, 

etc.)

CONVOCAR INTERESSADO 
PARA APRESENTAR:

• 10 vias (planta, perfil, 
memorial) 

• Mídia digital atualizada.
Imprimir a certidão (CAP ) e 
mandar para a coordenação.

APRESENTADA E 
ASSINADA

DESENTRANHAMENTO
(retira documentos do 

processo)

CDPV/DEPLAN

Hierarquização das 
vias

CONDENSAÇÃO DO 

R.A.C.

COMPAREÇA

Encaminhamento ao 
interessado.



ANÁLISE FINAL

AVALIAÇÃO PRÉVIA
Definir procedimento de 
garantia das obras de 

infraestrutura

CONFERêNCIA 
DOCUMENTAL

Documentos completos

ANÁLISE FINAL

PUBLICAÇÃO DO 
DECRETO

Loteamento Aprovado

SMJ

Escrituras de hipoteca
Decreto de Aprovação

Recolhimento da taxa de 
Análise Final

Apto a aprovação

GARANTIAS

● Hipoteca de 50% dos 
lotes

● Imóvel do proprietário
● Pecúnia

Juntar as matrículas ao 
processo de loteamento

REGISTRO

CRI competente

DESENTRANHAMENTO

● Vias de planta
● Vias do decreto



SEINFRA

• Avaliar obras
• Avaliar garantia
• Exigir complementação ou 

fazer liberação
• Desentranhar docs. p/ 

fiscalização das obras
• Comunicar SVDS, SMSP p/ 

fiscalização

DECRETO / ALVARÁS

ALVARÁ DE EXECUÇÃO DO 
LOTEAMENTO

Expedição de ofícios:
• SMJ
• SANASA
• EMDEC

Comunicar via SEI a SEINFRA

TRIAGEM

• QGI (Planilha) 
• Lançar no QGIS 
• Pesquisa do responsável 

técnico 
• Análise Cohab (verificar se 

atende as diretrizes)

FINALIZAÇÃO 
DAS OBRAS

GEHIS/COHAB
Latência

DRI / SMFDIDC / 
SEPLURB

RECEBIMENTO 
SEINFRA



CAPED
Coordenadoria de Análise de Projetos de Edificações

ANÁLISE DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES
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SEHAB

Informar 
Receita Federal

Análise
15 Dias úteis

ANÁLISE DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Documentação 
Checklist

Atendeu

Checklist?
Não

Sim

Interessado 
corrige Doc.

Abertura de 
Protocolo no
Expediente 

COHAB
Compareça

30 Dias

Prorrogação de 
Prazo

Arquivamento
Do ProcessoCarimbar e 

Assinar

Atendido

Retorna para 
Análise

CJRES
Aditivo Contrato Após 5 

Análises

SEHAB

Publicar no 
Diário Oficial

Emissão dos 
Alvarás

Aprovação e 
ExecuçãoPublicação 

Site COHAB

APROVAÇÃO 
CONCLUÍDA

ALVARÁ DE 
EXECUÇÃO

CJRES
Doação das 

Unidades

Obra
Emissão do 

C.C.O.



CJRES
Coordenadoria Jurídica de Regularização Fundiária e Empreendimentos Sociais

FORMALIZAÇÃO DAS DOAÇÕES
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DOAÇÃO UNIDADES - HMV / HMH / HU

ESCOLHA DAS 
UNIDADES

Definidas em conjunto 
entre as Parceiras

ADITIVO DE CONTRATO

Especificação das 
Unidades escolhidas

PROTOCOLO 
SEC. FAZENDA

Reconhecimento da 
Isenção do

ITCMD

ESCRITURA

Conferência da Minuta 
da Escritura

MATRÍCULA

Registro da Escritura

C.C.O.

Emissão do Certificado 
de Conclusão de Obra

PMC

INSTITUIÇÃO DO 
CONDOMÍNIO

INDIVIDUALIZAÇÃO 
DAS MATRÍCULAS

VISTORIA DO IMÓVEL

COAV

CONFERÊNCIA DA 
MATRÍCULA

CJRES

CONFERÊNCIA DOS 
DÉBITOS

CADM

RECEBIMENTO DAS 
CHAVES

DICAF

Prazo para formalizar a doação das unidades - 60 DIAS após a Emissão do C.C.O.



DOAÇÃO LOTES

ESCOLHA DOS 
LOTES

Definidos em conjunto 
entre as Parceiras

DECRETO

Registro do Decreto de 
Aprovação do 
Loteamento

PROTOCOLO 
SEC. FAZENDA

Reconhecimento da 
Isenção do

ITCMD

ESCRITURA

Conferência da Minuta 
da Escritura

MATRÍCULA

Registro da Escritura

INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
MATRÍCULAS

T.V.O.

Emissão do Termo de Verificação 
de Obra

Prazo para formalizar a doação dos lotes - 180 DIAS do Registro do Decreto de Aprovação do Loteamento
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Diretora Jurídica


